
SENADO FEDERAL

Altera o art. 12 da Lei 8.429, de 2 de 
junho de 1992, que dispõe sobre as san-
ções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício 
do mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou 
fundacional, para aumentar as sanções nos 
casos em que estejam envolvidas verbas 
públicas destinadas à saúde e educação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.429 de 2 de junho 

de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
passando o atual parágrafo único a § 2º:

“Art. 12 ..................................................
 ..............................................................  
§ 1º Se o ato de improbidade envolver 

verba pública destinada à saúde ou à educa-
ção, o responsável, independentemente das 
sanções penais, civis e administrativas, pre-
vistas na legislação específica, está sujeito 
às seguintes cominações:

I – na hipótese do art. 9º, perda dos bens 
ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimô-
nio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de dez a doze anos, pa-
gamento de multa civil de até quatro vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição 
de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de doze anos;

II – na hipótese do art. 10. ressarcimen-
to integral do dano, perda dos bens ou valo-
res acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 
concorrer esta circunstância, perda da fun-
ção pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil 
de até três vezes o valor do dano e proibição 
de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de oito anos.

 ....................................................  (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A proposição que ora submetemos a nossos 
ilustres Pares tem por objetivo aumentar as sanções 
da Lei de Improbidade Administrativa dos casos em 
que estiverem envolvidas verbas públicas destinadas 
às áreas de saúde e educação.

A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe 
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício do manda-
to, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências, 
prevê três modalidades de ato de improbidade: os que 
importam enriquecimento ilícito (art. 9º) os que causam 
prejuízo ao erário (art. 10); e os que atentam contra os 
princípios da Administração Pública (art. 11).

Os atos administrativos, omissões ou condutas 
que podem ensejar atos de improbidade estão descritos 
nos incisos dos artigos que correspondem a cada uma 
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das espécies mencionadas, com as correspondentes 
sanções previstas no art. 12. Em muitas das hipóteses 
de enriquecimento ilícito ou prejuízo ao erário estão 
envolvidas verbas públicas.

Nesses casos, faz-se necessário tornar mais 
graves as sanções se as verbas envolvidas são desti-
nadas à saúde ou à educação. Isso porque tais áreas 
são reconhecidamente carentes no País, não se po-
dendo admitir o desvio ou malversação de recursos a 
elas dedicados.

Além disso, a Constituição Federal declara que 
a saúde (art. 196) e a educação (art. 205) constituem 
direitos de todos e deveres do Estado. Em conseqüên-
cia, cuida de garantir recursos a serem destinados a 
essas arcas (arts. 198, § 2º, 212, ambos da Constitui-
ção, e arts. 60, 71, 74 e 84, todos do ADCT). Também, 
erige em princípio constitucional sensível, passível de 
intervenção federal, a aplicação do mínimo exigido da 
receita resultante de impostos estaduais, compreen-
dida a proveniente de transparências na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde (art. 34. VII, e).

Tal esforço de obtenção de recursos para a edu-
cação e a saúde não pode ser frustrado pela prática 
de atos dos agentes públicos encarregados de sua 
fiel gestão, tanto no exercício de mandato, quanto de 
cargo, emprego ou função na administração pública. 
Por isso, a necessidade de agravamento das sanções 
quando a improbidade envolver verba pública destina-
da a uma dessas areas.

Pelas razões expostas, solicito o apoio dos ilustres 
Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessõcs, 14 de abril de 2005. – Sena-
dor Papaléo Paes.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação.
....................................................................................

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo:

II – atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais:

III – participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, 

nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e servi-
ços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma definida nos ter-
mos da lei complementar prevista no § 3º;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos municípios;

III – no caso dos municípios e do Distrito Fede-
ral, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e  § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo 
menos a cada cinco anos, estabelecerá:

I – os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos da União 

vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais;

III – as normas de fiscalização, avaliação e con-
trole das despesas com saúde nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal;

IV – as normas de cálculo do montante a ser 
aplicado pela União.
....................................................................................

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.
....................................................................................
....................................................................................
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Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enri-
quecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá 
outras providências.
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O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 12. Independentemente das sanções penais, 
civis e administrativas, previstas na legislação específi-
ca, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito 
às seguintes cominações:

I – na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valo-
res acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento 
integral do dano, quando houver, perda da função públi-
ca, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, 
pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fis-
cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de dez anos;

II – na hipótese do art. 10, ressarcimento inte-
gral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circuns-
tância, perda da função pública, suspensão dos di-
reitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de 

multa civil de até duas vezes o valor do dano e proi-
bição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes-
soa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
de cinco anos;

III – na hipótese do art. 11, ressarcimento integral 
do dano, se houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento 
de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fis-
cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas 
nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano 
causado, assim como o proveito patrimonial obtido 
pelo agente.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)
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